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NINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0766 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibuiç~es que l he são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decre t o-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 6/ 19. 340/83-SEAD, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
í tem li e 178 , ítem I, alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6. 481 , de 05 
de dezembro de 1977, a ÁLVARO LOPES HENRIQUES , matrícula n9 
1.687 . 342 , no cargo de Agent e Administrativo , Código SA-
701 . C, Cl asse "C" , Referênc ia NM- 26 , do Quadro Permanente 
do Governo deste Territóri o , devendo perceber proventos cor 
respondente ao Símbolo DAS- 10 1. 1, do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Apoio Administ rat ivo , na forma prevista 
no artigo 180 , item I, da supracitada Lei n9 171 1/52, com 
alteração int roduzida pela Lei n9 6 . 732, de 04 de dezembro 
de 1979 . 

Palácio do Setentrião, em Hacapá , 29 de julho de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Feder a l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0767 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es q~e l he são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decreto- LeL n9 ~ 11, de 08 de j aneiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/08523/83-SEEC, 

RESOLVE: 

SecretarLo de Educação e Cul t ura 
Prof{l. ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr . LUIZ IRAÇU GUI~\ES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr . EDHUNDO EVELIH COELHO 

Secretár io de Saúde 
Dr. JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

Art . 19 - Conceder a CARHOSINOA ABREU DENIUR, ocupante 
do cargo de Professor de Ens ino de 19 Grau, CÓd igo H-601. B, 
Classe "B", Referênc ia 4, (Cadas tro n9 00042) , do Quadro Per 
manente do Governo deste Terr itó r io , lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura- SEEC, seis (06) mes~s de Licença Espe 
cial, contados no per iodo de OI de agosto à 31 de janeirÕ 
de 1984 , nos termos do artigo 11 6 , da Lei n9 171 1, de 28 de 
ou tubro de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de 
03 de novembro de 1955, em vir tude da referida servidora ha 
ver comple tado um (0 1) decênio de efetivo exe rcício , comp r e 
endido no período de 04 de agosto de 1972 à 29 de novembrÕ 
de 1982 . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiç~es em contrário. 

Palácio do Setent r ião , em ~la capá , 29 de julho de 1983 , 
949 da Repúb l i ca e 409 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0768 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
at ribuiç~es que lhe são confer idas pelo a r tigo 18 , item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 2/08432/83-SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a CARLOS W10S BRAGA, ocupante do car 
go de Agente de Portaria , Código PL- 1101.B, Classe "B" , Re-: 
f erência t•iN-1 0, (Cadastr o n9 0 11 86) , do Quadro Permanente 
do Governo deste Território, lotado na Secretari a de Educa
ção e Cultura- SEEC, seis (06) meses de Licença Especial,con 
tados no período de 01 de agosto à 31 de j aneiro de 1984-; 
nos termos do artigo 11 6, da Le i n9 1711 , de 28 de outubro 
de 1952 , regulamentado pelo Decret o n9 38.204 , de 03 de no
vembro de 1955, em virtude do refe r ido servidor have r com-
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pl etado um (0 1) decência de efet i vo exercício , compreendido 
no período de 01 de abril de 1972 à 29 de abril de 1982 . 

Art . 29 Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 29 de julho de 1983, 
949 da República e 409 da Cr i ação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0769 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atri buições que l he são conferi das pelo ar tigo 18 , ítem II , 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 1/0 1627/83- SOSP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176 , 
ítem II e 178 , Ítem I, al í nea "a" , da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481, de OS 
de dezembro d~ 197 7, a FLÁVI O GUIDÃO DA SILVA, matrícula n9 
1.962 . 652, no cargo de Art í f ice de Eletricidade , CódigoART-
1003 , Classe "Ar t ífice Especializado Referência NM-1 4 , do Qua 
dro Permanente do Gove rno deste Ter~itório, devendo perce~ 
ber proventos correspondente a Referência NM-20, da Classe 
"Contramestre", de conformidade com o artigo 184 , Í t em I, da 
citada Lei n9 171 1/52, observado o § 29 do artigo 102, da 
Constit ui ção Federal. 

Palác io do Set ent r ião, em Hacapá, 29 de jul ho de 1983 , 
949 da Repúbl i ca e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0770 de 29 de julho de 1983 

O Gove rnador do Territóri o Federal do Amapá , usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem l i, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Of ício núme ro 0276/83-SEGUP, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exonerar, a pedido, ANA REGINA SOARES TRAVAS
SOS DA ROSA , do cargo em comissão, de Chefe da Divisão de 
At i vidades Especiais de Trânsito , Códi go DAS- 101. 1, do De
par tamento de Trãns ito-SEGUP, a contar de 01 de jul ho do 
corrente ano. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião , em Hacapá , 29 de julho de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Territóri o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0771 de 29 de julho de 1983 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
atribuições que l he' são confer i das pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 , e tendo em 
vis t a o que consta do Decreto 85 . 177, de 19 de setembro de 
1980, e Ofício n9 0276/83- SEGUP , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Nomear FRANCI SCO LEAL BEZERRA, par a exercer o 
cargo em comissão , de Chefe da Divisão de Atividades Espe -
ciais de Trânsito , Código DAS- 101 . 1, do Departamento de 
Trânsito- SEGUP, a part ir de 01 de agosto do corrente ano. 

Art 29 - Revogam-se as disposições em contrár io . 

Palácio do Setent rião , em Macapá, 29 de julho de 1983, 
949 da Repúb l ica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCESSO N9 05855/82 

CONVÊNIO N9 283 /83-SUDAH 

CONVÊNIO FlR}UillO ENTRE A SUPERINTEDRNCIA DO DESENVOLVI
HENTO DA AMAZÔNIA (SUDAN) E O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO IIMAPÁ, PARA APLICAÇÃO DA IMPORTÂNCIA DE Cr$ - 6 . 650.000,00 
(SEIS MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA HIL CRUZEIROS).NO PROS 
SEGUIHENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE MIGRAÇÕES INTERNAS NA
QUELE TERRITÓRIO . 

Aos 11 (onze) dias do mês de jul ho do ano de 1983 (mil 
novecentos e oitenta e t rês) , a Superintendência do Desenvol 
vimento da Amazõnia e o Governo do Terr itório Federa l dÕ 
Amapá , doravante denominados r espectivamente SUDAH e TERRI
TÓRIO , neste ato representadas por seus Titulares , Super in
tendent e ELIAS SEFER e Gove rnador Capitão de Nar-e-Guerra 
ANNIBAL BARCELLOS, resol veram celebrar este Convênio, medi
ant e as cláusulas e condi ções seguintes: 

CLÁUSULA PRI~ffiiRA - DO OBJETI VO : Constitui obj eto do 
pr esente convênio o aporte de recursos financei r os pel a 
SUD~I , com vista à realização dos trabalhos de impl ement a
ção do Programa Nacional de Migrações I nternas no Territó
rio Federal do Amapá. 

,.-----------DIARIO OFICIAL-----------... 
,------------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------, 

Território Federal do Amapá 

. 

DIRETOR 
PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados a publ icação deverão ser 

dati l ografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

O Diário Ofici al do T.F . do Amapá poderá 
ser encont r ado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Bel ém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 
fias 07:30 as 12:00 horas . 

Horár i o: 
Das 14: 00 as 17 :30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Pub licações - centímetros de 

coluna....... ... .. ... ...... . Cr$ 840 , 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Hacapá .. . ................. . . 
*Outras Cidades ....... . . .... . 
* As assinaturas são semes -

trais e vencíveis em 30 de 
j unho a 31 de dezembro. 

Preço do Exempl ar ......... .. . . 

NÚmero atrasado .......... ... . . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 8 .400,00 
Cr$ 16.800, 00 

Cr$ 

Cr$ 

70 ,00 

100 , 00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Depar t amen to de Imprensa Oficial do 
T.F . do Amapá, a t é 8 dias apósapubl i cação . 

DEPAR_TAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 1t Rua Cândido Mendes .:t Macapá TerriiOrio Federal do Amapá * Telefones 621-4040 .:t ,Ramais 176 - 177 • 178 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: O TERRITÓRIO executará 
o Programa objeto deste convênio através de seus orgaos da 
administração direta e indireta, e de acordo com os Planos 
de Trabalho e r espectivos cronogramas físicos-finance~rosque, 
prévi a e expressamente aprovado s pela SUDAM, passarao a fa
zer parte integrante dest e ajuste , independentemente de 
transcr i ção . 

PARÁGRAFO PRH!EIRO : Os Planos de Trabalho citados no 
"caput" desta cláusu la poderão ser a l terados mediante pre
vi a e expresso aco rdo entre as partes convenentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : Esses Planos de Trabalho deverão ser 
submetidos previamente ao HINTER, pela SUDAJ-1, tendo em vis
ta ver ificar sua adequação aos objetivos do Programa Nacio
~al de At endimento is Migraç~es Internas. 

PAR..\GRAFO TERCEIRO : Poderá o TERRITÓRIO contratar com en 
tidades públicas ou privadas, observada a legislação vigen~ 
te, a execução de tarefas constant es dos Planos de Trabalh~ 
permanecendo, contudo , ainda nessa hipótese, como Único re~ 
ponsável perante a SUDAJ>I, pela execução do programa gl obal 
de que trata este convênio . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES DA SUDAJ-1: Para execu 
cão do presente convênio caberá i SUDAH , de acordo com o pre 
visto na c l áusula quinta, destinar recursos financei ros nÕ 
valor de Cr$: 6.650 . 000,00 (seis milh~es , seiscentos e cin
quenta mil cruzeiros) , e, através de seu Departamento de Re 
cursos Humanos: 

a) prestar ass istência técnica ao TERRI TÓRIO para pros
seguimento do Programa objeto deste convênio; 

b) acompanhar e coordenar o trabalho realizado , direta
mente .e at r avés dos relatórios mensai s enviados pelo TERRITÓ 
RIO; 

c) analisar c encaminhar ao ~!INTER , com parecer técnico 
concl usivo , os relatórios trimestrais sobre o andamento dos 
t rabalhos de implantação do Programa; 

d) treinar o pessoal envolvido quanto ao preenchimento 
dos "Boletins de Coleta de Dados" do Sistema de Informaç~es 
sobre Nigraç~es Internas - SHII , bem como execução do sub
programa Serviços de Apoio ao Nigrante - SANI ; 

e) r ev i sar os trabalhos de preenchimento e codif icação 
dos bolet in s aos quais se refere a a línea anterior , envian
do-os em seguida ao !-!INTER , de acordo com o cronograma de 
trabalho previsto para execução dessas atividades; 

f) rea lizar outras atribuições que sejam inerentes as 
funçÕes de coordenação e acompanhamento dos trabalhos . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇ0ES DO TERRITÓRIO: Caberá 
ao TERRITÓRIO: 

a) executar o programa de acordo com os Pl anos de Trilha 
lho anuais e r espectivos cronogramas fís i co- financeiros, re 
feridos na cláusula segunda , com as alteraç~es que eventual 
mente venham a ser incorporadas; 

b) elaborar e encaminhar à SUDAH os Planos de Trabalho 
ci t ados no [tem anterior; 

c) elaborar relatórios mensais discriminando suscinta
mente os trabalhos executados e submetê-los à apreciação da 
SUDAH ati o dia 5 (cinco) do mês subsequente àquel e a que 
correspondam; 

d) elaborar relatór i os t r imestra i s sintetizando a r ea li 
zação do trabalho e remeter i suo~~; 

e) assegurar o preenchimento e a codif i cação, pelas uni 
dades de coleta de dados existentes no TERRITÓRIO dos "Bole 
ti.ns de Coleta de Dados " do Sistema de Inforrnaç~es sobre Ni 
graç~es Int ernas - SINI, providenc i ando sua remessa qu inze:
nal para a SUDA}I, assegurando ainda a execução do subprogra 
ma Serviços de Apoio ao Migrante - SAl-li ; -

f) tomar outras medidas necessirias ao bom desempenho 
da progr amação de Nigraç~es I nternas no TERRITÓRIO . 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FI NANCE I ROS: A partic ipa 
cão financeira da SUDA}! será assegurada através de repasses 
do Mini stér io do Interior referentes a recursos do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Soc ial, or iundos do Programa Nacio 
nal de Nigraç~es Internas - Exercício de 1983 , destacados 
para execução dos Subprograrnas SU11 e SA}II . 

CLÁUSULA SEXTA : - DA LIBERAÇÃO 

Os r ecur sos f inance iros relativos à contribuição da 
SUDAJ-1, no valor de Cr$:-6 . 650.000,00 (seis milhÕes , seiscen 
tos e c inquenta mil cruze iros) , serão transferidos ao TERRI 
TÓRIO em 2 .(duas ) parcelas , sendo a la . (primeira) no valor 

de Cr$:-3 .650 .000 , 00 (três milh~es, seiscentos e cinquenta 
mil cruzeiros) , logo após a aprovação do acordo pelo Conse
lho Deliberativo, e a 2a . (segunda) , no valor de Cr $ 
3.000.000,00 (três milh~es de cru zeiros) , de acordo com a 
disponibilidade f i nanceira e com o sistema de repasse de re 
cu.rsos do FAS , e atendendo a · neces s idade comprovada a tra :
vés de relatórios competenles apresentados pelo TERRITÓRIO 
e aprovados pe la SUDAl'l. 

CLÁUSULA SÉTI~~ : - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O TERRITÓRlO prestará contas deste convento ao Órgão Fi 
nanceiro da SUDAl'!, no prazo de 60 (sessenta) dias após o Tér 
mino de s ua vi gência , cons tituindo- se essa prestação de con 
tas, das segu i ntes peças contábeis, sem elidir, contudo , ã 
competência daque le órgão da SUDAN de rea l izar auditagens 
que forem julgadas convenientes : 

I - Balancete financeiro ; 

li - Relação dos bens adquiridos ; 

III - Extrato de Conta Bancária e 

IV - Parecer de auditoria emit i do pelo Ór gão de contro
le do TERRITÓRIO . 

PARÁGRAFO PRI~ffiiRO :- A documentação comproba tória das 
operaç~es realizadas permanecerá arquivada no órgão de con
tabilidade analítica do TERRITÓRIO, em pasta especial, i 
disposição dos Orgãos fiscalizadores . 

PA&\GRAFO SEGUNDO:- O Departamento de Recursos Humanos 
da SUD~!, por lhe competir acompanha r, coordenar e anal isar 
o desenvolvimento do programa na área de sua jurisdição 
a t estará no processo de Prestação de Contas a fiel execuçao 
pelo TE~RITÓRIO, do objeto convenci onado, ·antes de sua apr~ 
ciação pelo Órgão Financeiro . 

CLÁUSULA OITAVA :- DO PESSOAL 

O pessoal que o TERRITÓRIO a qualquer títulouti lizar na 
execução do Programa objeto do presente convênio , ser- l he-á 
diretamente vinculado ou subordinado, não tendo com a SUDA}I 
r elação emprega t ícia de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA :- DA DIVULGAÇÃO 

O TERRITÓRIO se obriga a me ncionar a colaboração finan
ceira recebida da SUDA~H, em todas as publ icaç~es ou relató
rios que possam decorrer deste ajuste , bem assim nas divul
gaç~es que porventura venha a fazer alusivas ao mesmo acor
do; 

CLÁUSULA D~CH~ : - DA HODIFICAÇ.;\.0/RESCISÃO 

O presente convênio poderá ser modificado através de 
termo aditivo ou resc indido , automaticamente, por inadimpl! 
menta de qualquer de suas cláusulas ou condiç~es . 

CLÁUSULA DÉCU~ PRD!EIRA:- DA VIGENCIA 

O presente convênio se rá encami nhado ao Conselho Delibe 
tativo da SUDA}l, para aprovação , a partir da qual passará a 
vigorar pelo prazo de 12 (doze) meses , podendo ser prorrog~ 
do mediante Termo Aditivo . 

CLÁUSULA DÉCI~~ SEGUNDA :- DO FORO 

Fica elei to o foro da Cidade de Belém, Estado do Pará , 
para· dirimir toda e qualquer questão oriunda deste convêni o, 
que nao possa ser solucionada administrativamente por ent en 
dimento direto entre as partes . 

E por estarem inte i ramente de acordo com as c l áusulas e 
condiç~es aqu i pactuada s , lavrou-se o presente . termo , em 6 
(seis) vias de igual t eo r e forma para um só efei to legal , 
que é assinado pelas par tes convenentes e pe l as testemunhas 
a tudo presente . 

Belém, 11 de j ulho de 1983 . 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAJ-1 

ANNI BAL BARCELLOS 
Governador do Territór i o Federal do 

Amapá 

TESTE~flJNHAS : Hiryam Ribeiro Borges 
Har i a One ide de Jesus 
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ANEXO AO CONVÊNIO F.IRHADO. ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO DE 
SENVOLVIHENTO DA AHAZOtnA (SUDAH) E· O. GOVERNO DO TERRÚ'óRIO 
FEDERAL no· AHAPÁ, PARA, APLICAÇÃO DA . IHPORTÃNCIA DE ," c~$: -
6 . 650.000,00 (SEIS HILHOES E SEISáNTOS E CINQUENTA ~!J~ CR!!_ 
ZEIROS~ DESTINADA AO PROSSEp~nlENTO DOS Sl.J.S~ROGRA~!A.S; SAl-li E 
SIHI , DESTAQUE DO PROGRAHA. NACIONAL DE HIGRAÇÕES W\'ERNAS 
EXERCÍCIO DE 1983 (PROCESSO N9 05855/82) 

PLANO DE APLICAÇÃO 

r• · ;,CLÁUSUJ,f. SÉTH~ - DA LOCAÇÃO : O LOCATÁRIO não poderá lo 
car ;PU sub_locar e~ parte ou no todo o imÓvel ora locado, sem 
que\haja cqnsentirnento expresso e antecipado da LOCADORA. 

1 CLÁUSUL(\ OITAVA - DO RECEBIMENTO DO IHÚVEL: O LOCATÁRIO 
dec~ar~~bayer rec~bido o imóvel , nas mais perfeitas condi
çÕes, de HS9, e habitagilidade , obrigando- se a mantê- lo nas 
mais , per~~i&as condiçÕeê e obriga- se a restituir o imóvel 
e~a locado, ~o fim do pr~zo aqui estabelecido, em perfeitas 

. .-,!condiçÕes de uso e habitab_~lidade, \IQQmpanhando as chaves o 
! , ;. HABITE-SE do órgão de saúde. 

SAl-li 

Pessoal 

Encargos 

Haterial 

Serv . de 

SIMI 

Pessoal 

Encargos 

Cr$ 

Sociais 

de Consumo 

Terceiros e Encargos 

SUB TOTAL Cr$ 

Cr$ 

Sociais 

SUB TOTAL Cr$ 

TOTAL GERAL . ... ..... . Cr$ 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 069/83-PROG 

1 .. ~00,000,00 

._3,00 .000,00 

100 .000,00 

4.600.000,00 

6.000.000,00 

- SOO .QOO,OO 

150 .000,00 

650.000,00 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE U!ÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAI'! O 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AI'~PÁ E A SENHORA RAI~illNDA 
REINALDO DOS SANTOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e a Senhora RAI= 
rillNDA REINALDO DOS SANTOS, brasi l eira, viúva, funcionária pú 
blica, CPF 012 391 712 - 34, domiciliada e residente nesta 
c i dade de Hacapá, à Av . Ernestino Borges s/n, daqui em dian 
te denominada simplesmente LOCADORA, por terem corno justo~ 
valioso e bom, firmam o presente Contrato de Locação de ImÓ 
vel, nos seguintes termos : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAI-lENTO LEGAL: O presente Contra 
to encontra respaldo do ítem XVII do artigo 18, do Decreto= 
Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado com o arti
go 126, § 29, alínea "g" , do Decreto-Lei n9 200, de 25 de fe 
vereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O presente Contrato tem 
por objetivo a l ocação cie um imóvel de propriedade da LOCA
DORA, localizado à Av. Ernestino Borges, nesta cidade de Ma 
capá, destinando-se ao funcionamento e ensaio da Banda de 
Música "OSCAR SANTOS", pertencente a Escola Integrada de Ha 
capa. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Con 
trato terá a duração de hum (0 1) ano, contado de 01 de ja= 
neiro de 1983 a 31 de dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO: Findo o 
prazo de Locação, poderá este Contrato ser renovado ou pror 
rogado, mediante Termo Aditivo, se assim convier as partes 
contra t antes , podendo inclusive, modificá- lo no todo ou em 
parte. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de prorrogação, o reajustamen
to será fe ito· de a cordo com a legislação em vigor à época da 
eventual prorrogação deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ALUGUEL: O aluguel mensa l sera de 
Cr$: 30 .000,00 (trinta mi l cruzeiros), que será pago rnedian 
t e a remessa de recibos da LOCADORA, através da Secretar ia 
de Educação e Cultura-S EEC - ao Departamento de Despesa da 
Secretaria de Finanças -SEFIN - até o décimo ( 109) dia do mês 
seguinte ao vencido . 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS: As despesas decorrentes 
com o presente Contrato correrão à conta do F.P.E . - Progra 
ma 084 21884 . 767 -- Natureza da Despesa 3. 1. 3. 2.00, consoan= 
te Nota de Empenho n9 4273 , emit ida em 26 de maio de 1983, 
no va l or de Cr$: 360 .000,00 (trezentos e sessenta mil cru
zeiros). 

CLÁUSULA NONA- ALTERAÇÃO · NA ESTRUTURA: O LOCATÁRIO não 
poderá alterar. ,a estrutura do prédio ora locado, sob pre tex 
to a l gum, sem. Ó ·,consentimento prévio .da LOCADORA, ficand~ 
cérto que toda e ,qualquer benfeitoria i.ntroduzida no imóvel 
sej~m nece~sárias , :~.u não, passarão a per.tence.r: ,ao mesmo , sem 
qu,~ por i9so tenha a :LÓCADORA que indenizar o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CUSTEIO DE DES,PESAS: Correrão por con 
ta exciu:siva da L.OCADORA, as despesas com o fornecime nto de 
energia elétrica , d'água e .telefone , bem como todo e qual
quer irnpo;t·~ 'c~brado sobre o ·i~~v~ l ora locado . 

CLÁUSULA DÉC IMA PRH!EIRA - DESAPROPRIAÇÃO : No caso de de 
&apropriação do Írnóve l objeto deste Contrato, a LOCADORA fi 
ca deso~erada de t.oda e _q~alquer responsabilidade decor::ten= 
te. deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÊCI~~ SEGUNDA - DA RESCISÃO: O não cumprimen
to das obrigaçÕes del'inidas neste Instrumento, imp l icará em 
sua denúncia e conse'quênte r escisão e a parte que der causa 
ao rompimento deste Contrato, no seu tempo normal aqu i esta 
belecido, incidir~ nas sançÕes previstas no art. 39 da Lei n9 
6.649, de 16 'cte. t'naio de 1979. 

CLÁUSULA DÉCH~ TERCEIRA - DO FORO: Para dirimir quais
quer dúvidas surgidas durante a vigência des te Contrato, f i 
ca e l e ito, de comum acordo, o Foro da Comarca de Hacapá , com 
exclusão de qualquer outro por mais privi legiado que seja. 

E, por estarem assim de acordo, LOCATÁRIO e LOCADORA,r~ 
tificam o presente Instrumento legal, assinando-o em cinco 
(OS) vias de igual teor e forma , para o mesmo fim, na pre
sença das t es t emunhas abaixo assinadas . 

Hacapá, 21 de julho de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
LOCATÁRIO 

RAI~illNDA REINALDO DOS SANTOS 
LOCADORA 

TESTE~ruNHAS: Ilegíve i s 

PROCURADORIA GERAL 

CONVÊNIO N9 045/83-PROG 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRlu'l O GOVERNO DO TERRITÓRI O 
FEDERAL DO AI'~ PÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE OIAPOQUE , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

Aos vinte (20) dias do mês de jul ho do ano de hum mil 
novecentos e oitenta e três (1983) , o Governo do Terri t ório 
Federal do Amapá, doravant e denominado simpl esment e GOVERNO 
neste a to representado pelo seu Governador, Senhor ANNÍBAL 
BARCELLOS e a Prefeitura Hunicipal de Oiapoque CGC/NR 
O~ 990 445/0001 - 80 ,nes teato representada pelo seu Prefeito 
Nunicipal, Senhor ANTONIO BRAGA CHUCRE, doravante denomina
da s imp lesmente PREFEITURA, resolvem de comum acordo firmar 
o presente ~onvênio, consoant e as cláusul a s e condiçÕes se
guint es : 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO FUNDAI-lENTO LEGAL: O presente Con 
vênia foi e l aborado com respaldo no que di spÕe •O item XVII 
do artigo 18, do Decr eto- Le i n9 411, de 08 de j aneiro . de 
1969 , combinado com o a r tigo 126, § 29 , letra "f" do Decre
to- Le i n9 200, de 25 de j aneiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O obj etivo do presente 
Convênio é o repass e de recursos destinados a reparos no te 
lhado, forro e r ede elétrica da E. P. G. JOAQUIH CAETANO DA 
SILVA e construção de uma sa l a de aula com residênci a para 
Professor na E. P. G. SANTA IZABEL, na l ocalidade de Cu rup ~ 
rounicípi o de Oiapoque. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO: 
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a) Repassar a PREFEITURA a quantia de Cr$ : 5.000.000,00 
(cinco mi l hÕes de c ruzei ros) , para atendimento do objetivo 
da Cláusula Segunda deste Ins trumento; 

b) Fiscalizar os t rabal hos , a t ravés da Secretaria 
vbras e Serviços Públicos - SOSP . 

li ~ DA PREFEITURA: 

de 

a) Empregar os recursos transfer idos pe l o GOVERNO de 
aco rdo com o que estabelece a Cláusula prÓpria deste Con -
ven1o; 

b) Fornecer e facil itar os elementos necess ar1os para 
que o GOVERNO possa a través da SOSP , acompanhar e f i scali -
zar a execução do pr esente Convênio; 

c) Presta r contas ao GOVERNO , através da Secretaria de 
Finanças - SEFIN . 

CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da assi 
natura deste Convênio, no valor de Cr $: 5 . 000 . 000,00 (ci n ~ 
co milhÕes de cr uzeiros) , correrá à conta do E. G. U. - Pro 
grama 08421885 . 292 - Natureza da Despesa 4 . 1. 1. 0. 00- con ~ 
soante Nota de Empenho n9 582 1, emitida em 14 de julho de 
1983 , no valor ac ima mencionado . 

CLÁUSULA QUI NTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os recursos 
destinados a execução do presente Convênio, serão liberados 
de uma só vez , após a publicação do presente Instrumento no 
Ór gão ofici a l do Gover no Territorial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
q~e por força deste Instr umento a PREFEITURA receberá, enquanto 
nao forem aplicados aos fins a que se destinarn ,serão deposit a 
dos em conta bancária especial , a ser movimentada pel a PRE~ 
FEITURA, obrigando-se a enviar ao GOVERNO, ext rato de conta 
e faze r cons tar nos diversos documentos de suas prestaçÕes 
de contas , o nome do sacado , os valores e as datas das omis 
sões dos cheques , a quem fo rem pagas as irnportãncias . 

CLÁUSULA S~TI~~ - PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
pres t ará contas da apl i cação dos recursos recebidos à Secre 
tar~a ~e Fi nanças - SEFIN - no máx imo tr inta (30) dias após 
o terrn1no de vigên~i~ do present e Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: O presente Convênio terá 
a vigência da data de s ua pub licação até trinta e um (31)de 
dezembro de 1983. 

CLÁUSULA NONA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL : Será di reta -
ment

1
e vinc~lado e s ubordinado à PREFEITURA , o pessoa l que a 

qua quer t1tul o for utilizado na execução dos ser viços de 
que t ra t a este Instrumento, não tendo com o GOVERNO relação 
j urídica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA D~CI~~ - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCI -
SÃO : Hediante assentimento dos convenentes , es t e Convênio 
poder á ser modificado ou prorrogado através de Termo Ad iti-
vo ou resc indido de pl eno dire ito, por inadimpl emento de 
qua l quer de suas cl áusu l as e condiçÕes, i ndependente de 
ação , notificação ou int er pelação judi cial . 

CLÁUSULA D~CIHA PRU!EI RA - DO FORO : Fica e l e i to o Foro 
da Comarca de Macapá , Terr :. tório Federal do Amapá, para di
rimir dúvidas porventura suscit adas e decorrente s da execu
ção deste Convênio, com excl usão de qualque r outro, por 
mais privilegi ado que seja. 

. E, para va lidade do que ficou estabelecido pe las par tes 
~1rrnou-se o presente Inst rumento em c i nco (05) vias d/ 
1gua l teor e forma , para o mesmo fim , na presença das t es te 
rnunhas abaixo ass i nadas . 

Macapá, 2C de julho de 1983 . 

ANN1BAL BARCELLOS 
Governador 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
Prefeito 

TESTENUNHAS : IlegÍveis 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO M-~PÂ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA - ~~CAPÂ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E LEILÃO 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, HH. JUIZ DE DIREITO DA PRIHE_! 
RA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE ~~CAPÁ, CAPITAL DO TERRITÓ -
RIO FEDERAL DO M-~PÁ, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

Faz saber a t odos quant os o presente EDI TAL virem ou de 
l e conhec iment o t iverem, que o Por tei ro dos Auditórios , de: 
vidarnente aut or i zado· por este Juízc , promoverá , em hasta 
púb lica, a venda do bem abaixo discriminado , penhorado nos 
autos de EXECUÇÃO n9 13. 384 / 82, r equerido por ,MADEIREIRA 
DIANA LTDA contra AGROPECUÁRIA INDdSTRIA E COMERCIO ~~TO 
GROSSO LTDA, no átrio do Forurn- Avenida Amazonas, 26, no 
dia 23 de agosto de 1983 , às 10 : 00 horas , em primeiro l ei -
l ão, por preço i gual ou acima da aval iação . Não havendo l i
ci tante, se r á r ealizado no dia 23 de se t embr o de 1983 , às 
10 :00 ho ras , o segundo leilão, pelo maior l anço oferecido , 
tendo o bem a se guinte característica : 

Urna (1) Náquina pa ra Serrar i a - LANCER, t ipo Plainadei
r a , de três fases , mar ca I NVI CTA, com quatro motores , sendo 
dois de 05 CV; um de 3, 5 CV e um de 10 CV, todos de marca 
WEG, movido a eletricidade, s endo que os três primei ros es
t ão em perfeito estado de funcionamento, e somente um de 10 
CV que es t a sem funcionamento, bem este que pode ser encon
t rado na Es t ãnci a SANTIAGUS, de propriedade do Sr . Nilde Ce 
ciliano Sant iago , l ocal i zado no endereço acima citado, av~~ 
l iado em Cr$ 2. 200 . 000,00 ( dois mi lhÕes e duzentos mil c ru 
zeiros) 

Fi ca o executado intimado das da t as designadas at ravés 
do presente EDITAL, cas~ não seja int imado pessoalmente . 

E, que os me smos quizerern arrematar, deverá 
no di a , hora e loca l ciente de que a venda ser á 
t a, em dinhei ro em espécie ou a t ravés de cheque 
ainda , medi ante caução i dônea. 

comparecer 
feita à v i s 
visado , ou, 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e , princi -
pa l rnente dos in teressados , passou-se o present e EDITAL em 
mai s de t r ês vias de igual teor, sendo que ser á afixado no 
local de costume e publicado na forma da lei. Dado e passa
do nesta c i dade de Hacapá, aos vinte e se te dias do rnés de 
julho de mi l novecentos e oi tenta e t rês . Eu, Agos t i nho I
biapino da Silva , Auxiliar Judici ário dat i lografei e eu , Lu 
c1valdo dos Santos Ferreira , Diretor de Secretaria da Vara 
Cíve l , subscreví. 

DORIVAL BARBOZA 
Juiz de Dire i to 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLM-~S DE CASAMENTO 

O Oficial de Registro Ci vil da Cornarca.de Macapá, Terri 
tório Federal do Amapá , RepÚb lica Federa t iva do Bras i l f az 
saber que pretendem casar: JOSÉ DAS GRAÇAS ~~AJÁS ~~ORAS 
com ALDEMI RA COUffiRA DE HORAIS. 

El e é fi lho de Guternar Arnanajás Amoras e de Maria Madale 
na Arnanajás Amoras . 

Ela é filha de Raimunda Coimbra de Mora i s . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar , um com o out ro , acuse-o na forma da Lei. 

Ma capá , 03 de agosto de 1983 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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A cidade é suaa Cuide de sua cidade 
· como se fosse sua casa. 

A cidade pertence a 
todos nós. A conservação de 
tudo o que a cidade oferece 
depende de cada um de nós. 

As placas de sjnalização 
e de trânsito, a ilUinjnação 
pública e as luminárias, os 
telefones públicO§,~ pra
ças e jardins, ruas e aveni-

das, as escolas públicas, os 
postos de saúde, os ônibus, 
trens, metrôs e lanc~ são 
de todos. Vamos protegê
los e conservá-los. 
N~o deixe que alguns 

4Tesponsáveis des~ o 
que é seu, o que é nos~o. 

Não deixe que os muros 

de sua cidade sejam 
pichados, nem que lixo se 
acumule nas calçada$ e 
terrenos baldios, não aejxe 
que os bueiros ~jam entupi
dos por detrito~ atir~ps 
nas ruas. Precisamos viver 
melhpr em nosSas cidades. 
F~ a sua parte. 

Nlo ~uebre, não estrague, não destrua. 
Conserve e proteja a sua cidade~ 
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